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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os integrantes dos órgãos constantes no art. 144 da 

Constituição fazem jus a percepção de auxilio transporte. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em tela visa garantir aos integrantes dos órgãos 

constantes no art. 144 da Constituição a percepção de auxilio transporte. 

Os servidores da União, por exemplo, recebem o chamado Auxílio-

Transporte (instituído pela Medida Provisória nº 2.165-36, 2001). Assim, se o 

Município ou Estado, a exemplo do que fez a União, não instituir Auxílio-Transporte 

para os seus servidores públicos de forma, estará desobrigado de pagar o beneficio. 

Os profissionais de segurança pública, segundo dados oficiais da 

Organização Mundial de Saúde, exercem a segunda profissão mais perigosa e 

insalubre do mundo, somente perdendo para os mineradores de carvão. Sendo certo 

que, no Brasil, são os primeiros. 

O Brasil está envolto em um quadro epidêmico de violência, no qual 

os profissionais de segurança pública têm sido vítimas fatais, sendo o nosso país 

aquele em que mais são mortos policiais no mundo, chegando à marca de 500 

(quinhentos) por ano. 

Tudo isso sem contar aqueles que acabam ficando com a sequela de 

invalidez permanente em decorrência da violência sofrida no exercício de suas 

funções. 

Todo esse quadro drástico ainda é somado com a falta de 

correspondente reconhecimento salarial, tendo os agentes de segurança pública, por 

exemplo, seus salários cada vez mais defasados e corroídos pela inflação. 

Uma forma de minimizar essa situação, já que no atual quadro de 

crise econômica as negociações por reajustes salariais não tem prosperado, é 

assegurar, ao menos, os direitos básicos destes importantes servidores, ou seja, 

garantir o direito da percepção do auxilio transporte, pois não é justo o servidor pagar 

para ir trabalhar. 

Nesse contexto, a presente proposição tem o propósito de assegurar 

esse direito aos servidores públicos integrantes dos órgãos de segurança dispostos 

no rol do art. 144 da Constituição Federal.. 

Por fim, pareceu-nos necessário apontar que as medidas 

propostas no presente projeto, até mesmo por sua inestimável importância, 

integram comandos legais de grande relevância ao nosso ordenamento jurídico, 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8968/2017 

os quais serão componentes assecuratórios na busca por mais reconhecimento 

destes importantes servidores. 

Tendo em vista o acima exposto, e o seu relevante mérito, conto 

com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2017. 

Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8968/2017 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 
Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o 
pagamento dos militares e dos servidores do 
Poder Executivo Federal, inclusive de suas 
autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de 

natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com 
transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e 
empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos 
deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas 
realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de 
trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.  

§ 1º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, 
à remuneração, ao provento ou à pensão.  

§ 2º O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto 
de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.  

 
Art. 2º O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença 

entre as despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1º, e o desconto de seis 
por cento do:  

I - soldo do militar;  
II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, 

ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;  
III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de 

servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.  
§ 1º Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo 

ou vencimento proporcional a vinte e dois dias.  
§ 2º O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da 

despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu 
enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8º.  

§ 3º Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que 
realizar despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


